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CONTRATO Nº 04.011.10.2024

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04.011.10.2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO E A FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS
A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, com sede na Avenida Paulista, nº 1.842, Torre Sul, Bela Vista, São
Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o nº 59.949.362/0001-76, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Federal LUIS CARLOS
HIROKI MUTA, eleito para o cargo, biênio 2024-2026, conforme o resultado da eleição realizada na 155ª Sessão Plenária Ordinária Administrativa,
realizada em 06 de dezembro de 2023, e Termo de Posse lavrado em 01º de março de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, doravante denominado CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS,
entidade fundacional de direito privado, sem fins lucrativos, sediada na Avenida Professor Francisco Morato nº 1.565, Jardim Guedala, São Paulo -
SP, inscrita no CNPJ sob o nº 60.555.513/0001-90, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOÃO LUÍS DA SILVA,
Diretor-Presidente Executivo (10727314), conforme atos constitutivos da entidade apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 0008630-42.2024.4.03.8000, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta nº 14/2024 por Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de organização, planejamento e realização de Concurso Público, com a
elaboração, impressão e aplicação de provas, para provimento de cargos públicos efetivos nos quadros de pessoal do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, da Seção Judiciária de São Paulo e da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, nas condições estabelecidas no ETP - LEI
14.133/2021 - RES. 587/2023 (Doc. SEI 10728463), no Termo de Referência (Doc. SEI 10764181) e nas Propostas Comercial (Doc. SEI
10740571) e Técnica nº 09A/2024 (Doc. SEI 10723629).
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA DE
INSCRIÇÕES

1 Cargo: Analista
Judiciário – área
Judiciária

10014 Unidade 22.635

2 Cargo: Técnico
Judiciário – área
Administrativa

10014 Unidade 39.185

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Autorização da Contratação Direta; e
1.3.3. A Proposta da contratada nº 09A/2024.
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
definitivo constam no Termo de Referência anexo.
 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação do objeto, exceto para locação de espaço físico para aplicação das provas, transportes dos materiais, provas e
seus representantes, serviços de segurança, disponibilização de ambulâncias, filmagem das entrevistas pelas Comissões de Heteroidentificação e
exame grafotécnico.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 4.259.439,50 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e
nove reais e cinquenta centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão dos quantitativos de candidatos
inscritos, conforme itens a seguir.



5.4. Pela prestação dos serviços técnicos especializados descritos na presente Proposta, o contratante pagará à contratada, a importância a seguir
relacionada, conforme faixa de inscritos:

 

Faixa de inscritos (n) Valor a ser cobrado por inscrição excedente

N ≤ 47.000 candidatos - R$ 3.470.209,50 (três milhões, quatrocentos e setenta mil, d

De 47.001 a 52.000 candidatos R$ 55,05 (cinquenta e cinco reais e cinco centavos) R$ 3.470.209,50 (três milhões, quatrocentos e setenta mil, d

De 52.001 a 57.000 candidatos R$ 53,15 (cinquenta e três reais e quinze centavos)
R$ 3.745.459,50 (três milhões, setecentos e quarenta e cinc

De 57.001 a 62.000 candidatos R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos)
R$ 4.011.209,50 (quatro milhões, onze mil, duzentos e nove 

A partir de 62.001 candidatos R$ 50,15 (cinquenta reais e quinze centavos) R$ 4.268.709,50 (quatro milhões, duzentos e sessenta e oito

[1]
 Valor mínimo do contrato para até 47.000 candidatos inscritos.

5.5. O valor da taxa de inscrição fixado pelo TRF3 deverá ser depositado pelo candidato, em conta específica do Tesouro Nacional, mediante
recolhimento por meio da GRU Simples (Guia de Recolhimento da União), GRU-Cobrança ou do PagTesouro.
5.6 Será de responsabilidade da contratada o ônus referente aos candidatos que tiverem os requerimentos de isenção do valor de inscrição
deferidos.
5.6.1. Do total de candidatos efetivamente inscritos será deduzido o quantitativo de candidatos isentos.
5.6.2. Todavia, é devido à Contratada o valor mínimo do contrato (faixa inicial), no montante de R$ 3.470.209,50 (três milhões, quatrocentos e
setenta mil, duzentos e nove reais e cinquenta centavos), independentemente que seja atingido o número de 47.000 candidatos inscritos como um
todo.
5.7. O pagamento dos serviços atribuídos à contratada será realizado em 03 (três) parcelas, de acordo com o estabelecido abaixo:
5.7.1. 1ª Parcela: 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, paga até 30 (trinta) dias após a data de fechamento do cadastro de inscritos no
Concurso, acrescido do valor por candidato excedente, caso haja. Na hipótese de inclusão de candidatos no dia da aplicação das provas em
virtude do não recebimento da inscrição por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados, a diferença do número de inscritos após o fechamento do cadastro será paga na terceira parcela;
5.7.2. 2ª Parcela: 40% (quarenta por cento) do valor do contrato, paga até 30 (trinta) dias após a aplicação das Provas Objetivas e Discursivas;
5.7.3. 3ª Parcela: 10% (dez por cento) do valor do contrato, paga até 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado final, acrescida, caso haja, dos
candidatos incluídos no dia da aplicação das Provas.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do orçamento estimado, em 01/04/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, desde que haja requerimento da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.2.1. O requerimento será encaminhado à Divisão de Ingresso, Afastamento e Frequência - DIAF no endereço eletrônico: diaf@trf3.jus.br.
7.2.2. Concluída a instrução do requerimento de reajuste e de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período devidamente referendada pelo ordenador de despesas.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará à contratada a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato e demais documentos da contratação.
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.1.3. Notificar a contratada, caso ela tenha dado causa, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada.
8.1.5. Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133/2021.

https://sei.trf3.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=10000012056513&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001918&infra_hash=3e05d5c41042c2229b81561d4dc4155845cd20a077d9f8b65eb1551acaeb4dc8#_ftnref1


8.1.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à prestação de serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na Lei e neste Contrato, nas hipóteses em que der causa;
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, ressalvadas as hipóteses de reajuste e
reequilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. Notificar os emitentes da garantia quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.10. Comunicar aos emitentes da garantia, as alterações contratuais que resultem agravamento do risco, de acordo com os critérios
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, observada a normatização de regência.
8.1.11. Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo contratante, no caso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
8.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
8.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento,
pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.
8.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.16. Encaminhar à contratada os pré-requisitos e descrições sumárias dos cargos, bem como aprovar e especificar os conteúdos programáticos
das provas, em conjunto com a contratada, a serem publicados no Edital de Abertura de Inscrições, avalizando as modificações sugeridas pela
contratada, quando cabíveis.
8.1.17. Analisar, convalidar e autorizar a publicação do Edital de Abertura de Inscrições e Editais subsequentes, incluindo todos os Anexos
pertinentes, em documento específico fornecido pela contratada.
8.1.18. Auxiliar a contratada na elaboração de todos os Editais e comunicados pertinentes ao Concurso Público.
8.1.19. Publicar no Diário Oficial da União todos os Editais pertinentes ao Concurso, arcando com eventuais despesas.
8.1.20. Responsabilizar-se, na adequação das normas e procedimentos constantes no Edital a respeito da Legislação Específica do contratante, se
houver.
8.1.21. Dirimir eventuais dúvidas dos candidatos, quanto à legislação ou à regulamentação do Concurso Público.
8.1.22. Acompanhar a execução deste Contrato.
8.1.23. Repassar informações técnicas sobre a forma de geração das cobranças das inscrições e, encaminhar à contratada, diariamente, os
arquivos de retorno (padrão FEBRABAN ou TXT no padrão do sistema SIAFI) com os pagamentos dos candidatos, assumindo, perante a
contratada e aos candidatos, qualquer problema decorrente do retorno dos arquivos bancários desses pagamentos. O contratante declara ciência
de que os funcionários da contratada são proibidos de fornecer seus dados pessoais, para que sejam gerados usuário e senha, com a finalidade de
permitir acesso aos arquivos de pagamento do Concurso na conta bancária que receberá os valores relativos às inscrições.
8.1.24. Analisar os recursos interpostos pelos candidatos, de acordo com a alínea “f” (ao resultado da avaliação biopsicossocial dos candidatos com
deficiência) do item 2.14 da Proposta Técnica nº 09A/2024 e procedimentos a serem definidos no Edital de Abertura das Inscrições.
8.1.25. Providenciar local adequado em São Paulo-SP e em Campo Grande-MS, para a realização das entrevistas para verificação das informações
prestadas pelos candidatos autodeclarados negros e indígenas aprovados e habilitados, sem ônus para a contratada.
8.1.26. Informar à contratada a data de homologação do Concurso Público.
8.1.27. Responsabilizar-se por avaliar os candidatos com deficiência, aprovados e habilitados no Concurso Público de acordo com a legislação
vigente.
8.1.28. Responsabilizar-se pela avaliação, durante o estágio probatório, da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência dos
candidatos, de acordo com a legislação vigente.
8.1.29. Responsabilizar-se, no momento do recebimento dos documentos para posse, pela afixação de uma foto 3x4 do candidato, suas
assinaturas e a transcrição de uma frase no formulário fornecido pela contratada.
8.1.30. Emitir o Atestado de Capacidade Técnica em nome da contratada, com a descrição detalhada de todos os serviços prestados, em modelo a
ser encaminhado pela contratada.
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
9.1.2. Disponibilizar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais e equipamentos demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, desde que dado causa, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto que tenha dado causa, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, desde que tenha dado causa, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos, observados o contraditório e a ampla defesa;
9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;
9.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e assessoramento de membros ou juízes vinculados ao respectivo
contratante, conforme art. 3º da Resolução nº 007/2005, do Conselho Nacional de Justiça, e suas alterações posteriores;
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova



de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços;
9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do concurso, após análise de viabilidade, considerando o sigilo do
certame;
9.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato;
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças dos procedimentos previstos neste
contrato.
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;
9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9.1.22. Observar a política de prevenção e enfrentamento do assédio moral, do assédio sexual e da discriminação instituída na Justiça Federal da
3.ª Região pela Resolução nº 521, de 24 de maio de 2022, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ou outra que venha a
substituí-la, disponível no endereço https://web.trf3.jus.br/atos-normativos/";
9.1.23. Elaborar os Editais e Comunicados pertinentes ao Concurso Público, não se responsabilizando pelas informações referentes aos cargos e
vagas oferecidas e restringindo a sua colaboração ao fornecimento de informações de caráter técnico, como normas sobre prestação e aplicação
das correspondentes provas, características das provas, critérios de julgamento e de classificação de candidatos;
9.1.24. Avaliar os conteúdos programáticos em conjunto com o contratante e sugerir modificações, quando cabíveis, as quais deverão ser sempre
avalizadas pelo CONTRATANTE antes da publicação no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso;
9.1.25. Elaborar o cartaz de divulgação e enviar via e-mail para afixação em estabelecimentos de ensino e outros locais de acesso ao público;
9.1.26. Divulgar todos os Editais e Comunicados, na íntegra, em seu site (www.concursosfcc.com.br);
9.1.27. Divulgar o Concurso por meio de jornais especializados e por outras mídias adequadas às características do Concurso, de acordo com
formatação, dimensões e programação definidas pela própria contratada, bem como divulgar aviso com as informações pertinentes ao Edital de
Abertura de Inscrições, em um jornal de grande circulação nos Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul;
9.1.28. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição utilizando-se da Internet;
9.1.29. Receber e analisar as informações para comprovação de isenção do pagamento do valor da inscrição nos termos da Lei nº 13.656, de 30 de
abril de 2018, para o candidato na condição de doador de medula óssea, conforme procedimentos definidos no item 2.2.3. da Proposta Técnica nº
09A/2024;
9.1.30. Receber as solicitações de isenção do pagamento do valor de inscrição (nos casos específicos do Decreto Federal nº 6.593/2008, de 2 de
outubro de 2008, regulamentado pelo Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022) e encaminhar para análise do órgão gestor do CadÚnico;
9.1.31. Elaborar as listas de candidatos inscritos no Concurso, após finalização das inscrições realizadas pela Internet, em data a ser estabelecida
no Cronograma de Atividades;
9.1.32. Enviar o Cartão de Informação ao Candidato por e-mail para aplicação das Provas Objetivas e Discursivas e, para a Convocação para o
Procedimento de Heteroidentificação;
9.1.33. Elaborar, imprimir e acondicionar as provas referidas na Proposta Técnica nº 09A/2024 e as Folhas de Respostas Personalizadas, em
número suficiente para distribuição aos candidatos inscritos no Concurso Público;
9.1.34. Manter sigilo quanto às provas;
9.1.35. Arcar com as despesas de provas especiais, se houver;
9.1.36. Providenciar transporte para seus representantes de São Paulo-SP às cidades relacionadas na Proposta Técnica nº 09A/2024, para
aplicação das Provas Objetivas e Discursivas;
9.1.37. Arcar com as despesas de estada de seus representantes nas cidades relacionadas na Proposta Técnica nº 09A/2024, durante os trabalhos
de aplicação das Provas Objetivas e Discursivas;
9.1.38. Providenciar nas cidades relacionadas na Proposta Técnica nº 09A/2024, lugar seguro para a guarda de provas;
9.1.39. Providenciar nas cidades relacionadas na Proposta Técnica nº 09A/2024, local para aplicação das Provas Objetivas e Discursivas,
observados os seus próprios parâmetros e quantitativos;
9.1.40. Providenciar transporte local para os seus representantes, para a distribuição das provas e material de aplicação, para os trabalhos de
visita, sinalização de escolas, treinamento de fiscais e aplicação das Provas Objetivas e Discursivas;
9.1.41. Providenciar o recrutamento de fiscais e de pessoal auxiliar para aplicação das Provas Objetivas e Discursivas;
9.1.42. Arcar com todas as despesas decorrentes de pessoal requisitado para fiscalização das Provas Objetivas e Discursivas, e de pessoal auxiliar
utilizado para os serviços de sinalização, limpeza e conservação dos locais de provas, observados os parâmetros e quantitativos definidos pela
própria contratada;
9.1.43. Providenciar ambulâncias para aplicação das Provas Objetivas e Discursivas, conforme previsto na Proposta Técnica nº 09A/2024, arcando
com as despesas;
9.1.44. Providenciar 01(um) segurança em cada local de aplicação das provas;



9.1.45. Responsabilizar-se pela aplicação e avaliação das Provas Objetivas e Discursivas, conforme descritas na Proposta Técnica nº 09A/2024 e
de acordo com os procedimentos definidos pela contratada;
9.1.46. Receber e analisar os recursos interpostos pelos candidatos, de acordo com o item 2.14 da Proposta Técnica nº 09A/2024 e procedimentos
a serem definidos no Edital de Abertura das Inscrições;
9.1.47. Dar conhecimento aos candidatos das decisões dos recursos por meio do site da contratada;
9.1.48. Fornecer os resultados das Provas Objetivas e Discursivas na data a ser definida no Cronograma de Atividades;
9.1.49. Responsabilizar-se pela atuação das Comissões de Heteroidentificação e Recursais destinadas a confirmar a veracidade das informações
prestadas pelos candidatos autodeclarados negros e indígenas aprovados e habilitados no Concurso Público, nos limites dos quantitativos definidos
no item 2.2.4 e seus subitens da Proposta Técnica nº 09A/2024, a serem realizadas nas cidades de São Paulo-SP e Campo Grande-MS;
9.1.50. Providenciar oficina de formação on-line, a ser ministrada aos integrantes das Comissões de Heteroidentificação e Comissões Recursais
nomeadas pela contratada, nos termos da Proposta Técnica nº 09A/2024;
9.1.51. Responsabilizar-se pelo apoio técnico-logístico para a realização das entrevistas dos candidatos autodeclarados negros e indígenas
aprovados e habilitados, com a finalidade de se avaliar o fenótipo dos candidatos, etapa a ser realizada nas cidades de São Paulo-SP e Campo
Grande-MS, de acordo com os parâmetros e quantitativos definidos no item 2.2.4 e seus subitens, da Proposta Técnica nº 09A/2024;
9.1.52. Responsabilizar-se pela remuneração das Comissões de Heteroidentificação e das Comissões Recursais de sua responsabilidade, de
acordo com os parâmetros definidos pela contratada e nos termos da Proposta Técnica nº 09A/2024;
9.1.53. Fornecer ao contratante formulário específico, para que, no ato da posse, seja afixada uma foto 3x4 do candidato, como também, colhidas
as assinaturas e a transcrição de uma frase;
9.1.54. Emitir Laudo Técnico, validando a identidade dos candidatos que foram convocados para a posse, com base no resultado emitido por
exame grafotécnico. Este exame utiliza-se da cópia manuscrita de frase que consta das instruções da capa do Caderno de Prova e, da frase
transcrita no formulário específico no momento do recebimento do material para a posse. O prazo para a validação será de até 30 (trinta) dias
corridos, contados da data do recebimento do material para contraprova;
9.1.55. Guardar, em local apropriado, folhas de respostas e listas de presença pelo prazo de validade do Concurso, a contar da data de
homologação. Concluído o prazo, o material será descartado, independentemente de comunicação prévia ao contratante. Os modelos dos
diferentes tipos de Cadernos de Questões são guardados permanentemente; 
9.1.56. As folhas de respostas das questões das Provas Objetivas serão personalizadas e identificadas, por meio de mecanismo de segurança
grafotécnico. Considerando que as provas discursivas serão aplicadas no mesmo período e horário, nestas não há a previsão do respectivo
mecanismo; e
9.1.57. Manter sigilo nos assuntos relacionados ao Concurso, responsabilizando-se, desde que dado causa, por ocorrências que causem quebra de
sigilo que possam comprometer a realização do certame.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão do certame, do processo de dispensa ou de inexigibilidade ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais, regulamentares ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.6. O contratante, mediante prévia justificativa, poderá exigir da contratada, enquanto houver tratamento de dados pessoais, declaração de que
seus empregados, especialmente em relação ao preposto, estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD.
10.7. A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a contratada atender prontamente, se possível,
eventuais pedidos de comprovação formulados, inclusive mediante a apresentação dos respectivos logs de dados, registros de acesso e/ou outros
documentos equivalentes, desde que não comprometa o sigilo das atividades realizadas, especialmente porque presta serviços para diversos
órgãos públicos.
10.9. A contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Os Contratos administrativos são armazenados em servidores de arquivos em um ambiente virtual controlado. Este ambiente deve registrar
individualmente e de forma rastreável todos os tratamentos realizados, conforme estipulado pelo artigo 37 da LGPD. Cada acesso deve ser
registrado, incluindo data, horário e finalidade, permitindo a responsabilização em caso de omissões, desvios ou abusos.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Devido às normas de LGPD, nas listas de resultados não haverá previsão do CPF e/ou RG dos candidatos.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária
ou, ainda, título de capitalização, na modalidade instrumento de garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

11.1.1. O título de capitalização, na modalidade instrumento de garantia, será custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,
conforme disposto no art. 96, § 1º, inciso IV da Lei 14.133/2021 (Incluído pela Lei nº 14.770/2023).

11.1.2. No caso de opção pelo seguro-garantia, observados o percentual e a base de cálculo estabelecidos nesse subitem, sua apresentação
deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do Contrato.

11.2. A garantia deverá ser encaminhada ao contratante, no endereço eletrônico diaf@trf3.jus.br.

11.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

11.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o contratante a promover a extinção do contrato por não cumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 137, I, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas.



11.5. A garantia, quando apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas exigidos neste Instrumento, será devolvida à contratada, que
disporá do prazo de 10 (dez) dias úteis para a regularização da pendência, prorrogáveis a critério do contratante.

11.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.6.1. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora.

11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a contratada ficará desobrigada de renovar a garantia
ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.8. A garantia será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; e

11.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

11.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.9, observada a legislação que rege
a matéria.

11.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.

11.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia.

11.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.16. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.16.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

11.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro
a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato.

11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

11.19. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 a contratada que, com dolo ou culpa:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846/2013.
12.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, à aplicação das seguintes sanções administrativas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, em conformidade com os artigos 156 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021:
a) Advertência pela falta prevista no subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observada a alínea "f" deste
item 12 quando for o caso;
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.5, 12.1.6,
12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como nos casos dos subitens 12.1.2, 12.1.3. e 12.1.4 que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
d) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze
dias) dias;



e) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, para o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias, caso em que a
Administração poderá aceitar ou rejeitar o produto ou serviço e, se entender conveniente, promover a extinção unilateral do Contrato, conforme
dispõem os artigos 138, inciso I, e 162, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;
f) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela infração prevista no subitem 12.1.1, quando for o caso;
g) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato pela infração prevista no subitem 12.1.2;
h) multa compensatória de 20% a 30% (vinte a trinta por cento) sobre o valor do contrato pelas infrações previstas nos subitens 12.1.3, 12.1.5,
12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9.
12.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e configurará a infração
prevista no subitem 12.1.3 e as respectivas sanções, inclusive a imediata perda da garantia de proposta em favor da unidade gestora promotora
da licitação, nos termos do art. 45, § 4º, da IN SEGES nº 73/2022.
12.2.2. Se o descumprimento consistir na perda das condições de habilitação, a Administração concederá o prazo de 30 (trinta) dias para a
contratada regularizar a sua situação, sem cominação de penalidade para o período.
12.2.2.1. Não regularizando sua situação no prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser aplicada a penalidade de multa à contratada no importe de 1%
(um por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e, a critério da Administração, o contrato poderá ser extinto.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).
12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
(art. 157, da Lei nº 14.133/2021).
12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante à
contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133/2021).
12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data da comunicação oficial.
12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
12.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
12.13. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021).
12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, independentemente de
termo aditivo, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade
de concluir o contrato.
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.3. Constitui motivo de extinção contratual a contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
respectivo contratante, conforme art. 3º da Resolução nº 007/2005, do Conselho Nacional de Justiça, e suas alterações posteriores.
13.3.1. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na



fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021).
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).
13.6. A contratada reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.
13.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo, ainda, direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. Para tanto, a CONTRATADA se valerá do
Cronograma de Atividades, a ser elaborado em comum acordo com o CONTRATANTE, apurando os custos respectivos, bem como o valor devido
pelos serviços comprovadamente já realizados e emitindo a Nota Fiscal e a Fatura correspondentes aos valores despendidos.
13.8. Na hipótese de rescisão contratual motivada pelo CONTRATANTE ou decorrente de pandemia ou situações sanitárias graves, o
CONTRATANTE será responsável pela devolução de eventuais valores de inscrições que já tiver recebido para cada um dos candidatos, sem
qualquer responsabilidade da CONTRATADA.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: 90029
II. Fonte de Recursos: 1000000000
III. Programa de Trabalho: 168434
IV. Elemento de Despesa: 339039-48
V. Plano Interno: -
VI. Nota de Empenho: 2024NE000200
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma e no prazo previsto
no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n.º 12.527/2011.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMUNICAÇÕES
18.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da
correspondência.
18.1.1. As comunicações feitas ao contratante deverão ser endereçadas à Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGE), aos cuidados da Divisão de
Ingresso, Afastamento e Frequência – DIAF, situada na Avenida Paulista, nº 1842, 13º andar, Torre Norte, Bela Vista, Quadrante 137, São Paulo -
SP, CEP 01310-945, telefone (11) 3012-1092, ou no e-mail: diaf@trf3.jus.br.
18.1.2. As comunicações feitas pelo contratante em decorrência desta contratação ou de eventuais processos administrativos a ela inerentes,
inclusive as relativas ao informe de rendimentos anual (conforme previsão contida no art. 37 da IN RFB nº 1.234/2012, em se tratando de pessoa
jurídica, e no art. 3º, § 3º, da IN RFB nº 2.060/2021, no caso de pessoa física), serão realizadas em regra, por via eletrônica, no e-mail
contratar@fcc.org.br, conforme informado na Proposta Comercial, devendo a contratada mantê-lo atualizado.
18.1.3. À contratada caberá confirmar o recebimento da correspondência eletrônica, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados de seu envio pelo
contratante.
18.1.3.1. Na hipótese de ausência de confirmação do recebimento da correspondência eletrônica no prazo acima estipulado, considerar-se-á como
realizada e recebida a comunicação pela contratada.
18.1.4. Nos prazos para apresentação de defesa prévia e recurso, a Seção responsável pela intimação da contratada, franqueará,
independentemente de pedido expresso, acesso ao “SEI – Sistema Eletrônico de Informações” ao representante legal da contratada, cujos dados
foram informados na Proposta Comercial.



18.1.5. Quando estritamente necessário, as comunicações serão enviadas por via postal, endereçadas à FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS,
sediada à Avenida Professor Francisco Morato nº 1.565, Jardim Guedala, São Paulo - SP, CEP 05513-900, telefone (11) 3723-3000 ou 3723-4343.
18.1.5.1. No caso de intimação para defesa e/ou recurso enviada por via postal e tratando-se de endereço localizado em edifício comercial, a
contratada está ciente que a intimação será entregue na portaria e que o prazo para resposta será contado a partir do recebimento por funcionário
próprio ou terceirizado atuante na referida portaria.
18.1.6. Eventuais mudanças de endereços deverão ser comunicadas por escrito.
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS RESPONSABILIDADES COMUNS
19.1. Na ocorrência de algum fato superveniente que afete o estabelecido no presente Contrato, as partes proverão entre si meios e subsídios
jurídicos ao seu alcance, para que se possa, em juízo ou fora dele, defender a validade do Concurso Público para provimentos de cargos, assim
como, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
20.1. Ocorrendo interrupção dos serviços, decorrentes de eventos caracterizados como caso fortuito ou de força maior, a contratada deverá dar
conhecimento ao contratante, por escrito, da ocorrência e de suas consequências, não sendo considerado, nesta hipótese, descumprimento de
cláusulas contratuais.
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO
21.1. É eleito o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo - 1ª Subseção Judiciária, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.
21.2. A unidade gestora poderá empregar métodos de resolução consensual de conflitos observados o art. 151 da Lei nº 14.133/2021 e a
Recomendação nº 140, do Conselho Nacional de Justiça.
 

Assim, por estarem, as partes devidamente ajustadas, assinam o presente de forma digital.
 

A data deste contrato corresponde à data da última assinatura das partes.
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